
Regulamento da Organização dos Serviços Municipais - Despacho n.º 110/2014
Faz-se público, nos termos do disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro e do
n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, que a Assembleia Municipal de Vila Nova de
Famalicão, na sua sessão ordinária de 19 de dezembro de 2013, aprovou, sob proposta da Câmara
Municipal, aprovada na sua reunião extraordinária de 27 de novembro de 2013, o Regulamento da
Organização dos Serviços Municipais.
Missão
O Município tem como missão corresponder às aspirações dos cidadãos, mediante políticas públicas
inovadoras, apostando na criteriosa aplicação dos recursos disponíveis e na qualidade da prestação dos
serviços.
Valores
Os serviços municipais pautam a sua atividade pelos seguintes valores:
a) Realização plena, oportuna e eficiente dos objetivos definidos pelos órgãos representativos do
Município;
b) Obtenção de elevados padrões de qualidade dos serviços prestados;
c) Máximo aproveitamento possível dos recursos humanos e financeiros disponíveis no quadro de uma
gestão racionalizada e moderna;
d) Promoção da participação das instituições locais e dos cidadãos em geral nas decisões e na atividade
municipal;
e) Dignificação e valorização dos trabalhadores municipais.
Divisão de Educação (Unidade Orgânica Flexível)

Unidade Orgânica Flexível - Divisão de Educação
1 — A Divisão de Educação tem como missão promover o desenvolvimento e sucesso educativo, através
de estratégias de intervenção educativas envolventes, baseadas na participação e cooperação e de
acordo com parâmetros de qualidade e inovação, sustentado e adequado às práticas e conceitos de
«Educação ao Longo da Vida», «Cidade Educadora» e «Desenvolvimento Humano Sustentável».
2 — Compete à DE, em particular:
a) Promover em articulação com o DPEE e toda a comunidade o Projeto Educativo Local;
b) Assegurar a monitorização e atualização da Carta Educativa e promover a sua revisão, nos termos da
lei, em articulação com outros serviços municipais e com o Ministério da Educação;
c) Prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Educação;
d ) Garantir o acesso universal à educação de todas as crianças e jovens do concelho;
e) Promover, em articulação com a Rede Local de Educação e Formação de Vila Nova de  Famalicão, a
oferta formativa concelhia;
f ) Organizar e gerir a rede municipal de transportes escolares;



g) Providenciar, em articulação com a DAGQ, pelo fornecimento de refeições, assegurando o
funcionamento dos refeitórios nas escolas e propondo a atribuição de subsídios para alimentação, nos
termos e limites da lei;
h) Assegurar o apetrechamento dos estabelecimentos do ensino público pré -escolar e do 1.º ciclo do
ensino básico;
i) Proceder ao levantamento das necessidades dos alunos mais carenciados e, em função delas, propor
auxílios económicos no âmbito da ação social escolar;
j) Assegurar a execução do programa municipal de gratuitidade dos manuais escolares no 1.º ciclo do
ensino básico e dinamizar, em articulação com a Divisão de Bibliotecas e Arquivos e os estabelecimentos
de ensino, o Banco de Livros Escolares;
k) Organizar atividades de animação socioeducativa, tendo em vista o aprofundamento da relação entre a
escola e o meio social e comunitário envolvente;
l ) Propor apoios às atividades dos estabelecimentos de ensino do concelho, no âmbito de ações
socioeducativas e de projetos educacionais inovadores;
m) Dinamizar ações e projetos que promovam o sucesso educativo e a aprendizagem ao longo da vida a
nível local;
n) Assegurar a gestão do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino, nos termos da lei, em
articulação com o DAG;
o) Acompanhar e avaliar as obras das instalações escolares e propor novas edificações ou arranjos, em
articulação com a DAGQ;
p) Assegurar o exercício de competências que lhe venham a ser atribuídas, dentro da sua área de
atuação, por descentralização ou delegação de competências devidamente protocolados com organismos
do Estado.


